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PROJETO DE LEI CM Nº                /2025 

EMENTA: Institui o uso de câmeras 
corporais por todos os Guardas 
Municipais de Cariacica durante o 
exercício de suas atividades 
operacionais e fiscalizatórias, e dá 
outras providências. 

 
O VEREADOR FLÁVIO ROBERTO DA SILVA PRETO, da Câmara Municipal de 

Cariacica, no uso de suas atribuições legais, apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

APROVA 

Art. 1º Fica instituído o uso de câmeras corporais por todos os guardas municipais 

do município de Cariacica durante o exercício de suas atividades operacionais e 

fiscalizatórias, com o objetivo de garantir maior transparência, segurança e 

proteção tanto dos agentes públicos quanto da população. 

Art. 2º As câmeras corporais deverão estar em funcionamento durante toda a 

realização de abordagens, patrulhamento, fiscalização, atendimentos 

emergenciais e quaisquer outras atividades realizadas pelos guardas municipais 

no exercício de suas funções. 

Art. 3º Os equipamentos deverão ser utilizados de forma a garantir a privacidade e 

a dignidade das pessoas abordadas, observando os limites previstos na legislação 

vigente, especialmente no que tange à proteção de dados pessoais e à 

privacidade. 

Art. 4º O Executivo Municipal indicará a Secretaria competente para ser 

responsável pela aquisição, manutenção, treinamento e fiscalização do uso 

adequado das câmeras corporais pelos guardas municipais. 

Art. 5º Os registros captados pelas câmeras deverão ser armazenados de forma 

segura, com acesso restrito, e utilizados exclusivamente para fins de fiscalização, 

investigação e comprovação de fatos relacionados às atividades dos guardas 

municipais, conforme previsto na legislação de proteção de dados pessoais. 
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Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 04 de junho de 2025. 
 

 

_____________________________________________ 

FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 
VEREADOR (PSB) 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa fortalecer a transparência, a responsabilidade e a 

segurança nas ações dos guardas municipais de Cariacica, alinhando-se às 

melhores práticas adotadas em diversas cidades brasileiras e internacionais. O uso 

de câmeras corporais tem se mostrado uma ferramenta eficaz na redução de 

conflitos, na proteção dos agentes públicos e na garantia dos direitos da 

população, promovendo maior confiança nas instituições de segurança pública. 

Do ponto de vista constitucional, a iniciativa encontra respaldo no artigo 144, inciso 

VI, da Constituição Federal, que atribui à polícia municipal a competência de 

exercer atividades de polícia administrativa, incluindo ações de fiscalização e 

segurança. Além disso, o artigo 5º, inciso X, da Constituição garante o direito à 

privacidade e à proteção dos dados pessoais, o que deve ser observado na 

implementação do uso de câmeras corporais, garantindo o equilíbrio entre 

segurança e direitos fundamentais. 

No âmbito da Lei Orgânica do Município de Cariacica, o artigo 7º dispõe sobre a 

competência do município em promover ações de segurança pública e proteção 

social, cabendo ao Poder Legislativo legislar sobre as condições e os instrumentos 

que garantam a efetividade dessas ações. 

Assim, a implementação do uso de câmeras corporais pelos guardas municipais é 

uma medida que promove a modernização, a transparência e a efetividade das 

ações de segurança pública municipal, contribuindo para uma sociedade mais 

segura e justa. 

  
            Plenário Vicente Santório Fantini, 04 de junho de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 
VEREADOR (PSB) 

 
 

 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320037003100310038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.


		2025-06-04T14:15:13-0300




